
 

                                                                                                                

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4713 

CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 
  

 

ERRATA Nº 01/2019  - EDITAL SEMAD Nº 004/2019  

 

A Prefeitura Municipal de João Neiva, através da Comissão encarregada de 
coordenar o Processo Seletivo Simplificado – Edital SEMAD nº 004/2019, torna 
público a retificação apresentada abaixo: 
 
 
1) No preâmbulo do Edital nº 04/2019 
 
Onde se lê: 

O Município de João Neiva, Estado do Espírito Santo, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), faz saber que realizará, 

nos termos das Leis Municipais nº 3.100/2018, nº 3.181/2019, nº 
3.183/2019 e nº 3.191/2019, o Processo Seletivo – Edital SEMAD nº 

004/2019, com vistas à contratação temporária e formação de cadastro 
de reserva de profissionais para atendimento às necessidades de 

excepcional interesse público, até a realização do concurso público, para 

provimento de cargos efetivos. 
 
Leia-se: 

O Município de João Neiva, Estado do Espírito Santo, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), faz saber que realizará, 
nos termos das Leis Municipais nº 3.100/2018, nº 3.181/2019, nº 

3.183/2019 e nº 3.191/2019, o Processo Seletivo – Edital SEMAD nº 
004/2019, com vistas à formação de cadastro de reserva de profissionais 

para atendimento às necessidades de excepcional interesse público. 
 

2) No inciso III do subitem 1.1 
 
Onde se lê: 

 III. prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos de Motorista 
de Veículos Leves e Pesados, Motorista de Transporte Escolar e Operador de 
Máquinas I; 
 
Leia-se: 
III. prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos de Motorista 
de Veículos Leves e Pesados, Motorista de Transporte Escolar, Motorista de 
Ambulância e Operador de Máquinas I; 

 

No subitem 1.3  
Onde se lê: 
 Compreende-se como processo de seleção e suas etapas: inscrição, prova de 
conhecimento para todos os cargos, prova prática para cargo de Motorista de 
Veículos Leves e Pesados, Motorista de Transporte Escolar e Operador de 
Máquinas I, análise de títulos, classificação, convocação e contratação dos 
profissionais nos termos deste Edital. 
 

Leia-se: 
Compreende-se como processo de seleção e suas etapas: inscrição, prova de 

conhecimento para todos os cargos, prova prática para cargo de Motorista de 
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Veículos Leves e Pesados, Motorista de Transporte Escolar, Motorista de 

Ambulância e Operador de Máquinas I, análise de títulos, classificação, convocação 

e contratação dos profissionais nos termos deste Edital. 

 

2.  DOS CARGOS E VAGAS 

 

No subitem 2.1  
Onde se lê: 
Agente de Abordagem Social CR 

- Pré-requisito - Ensino Médio Completo; 

- Experiência na área de abordagem da proteção social 

especial. 

- Vencimento mensal R$ 1.166,01 

- Vale Alimentação R$ 200,00 

- Carga horária 40  horas semanais 

 

Técnico em Enfermagem CR 

- Pré-requisito 

- Ensino médio completo; 

- Habilitação na área específica; 

- Registro no Conselho de Classe correspondente. 

- Vencimento mensal R$ 1.042,56 

- Vale Alimentação R$ 200,00 

- Carga horária 40 horas semanais 

 
 

Leia-se: 
Agente de Abordagem Social 01 + CR 

- Pré-requisito - Ensino Médio Completo; 

- Experiência na  área de proteção social especial. 

- Vencimento mensal R$ 1.166,01 

- Vale Alimentação R$ 200,00 

- Carga horária 40  horas semanais 

 

Técnico em Enfermagem CR 

- Pré-requisito 

- Ensino médio completo; 

- Habilitação na área específica; 

- Registro no Conselho de Classe correspondente. 

- Vencimento mensal R$ 1.251,07 

- Vale Alimentação R$ 200,00 

- Carga horária 40 Horas semanais 
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5. DA PROVA DE CONHECIMENTOS 
 
No Subitem 5.2  
Onde se lê: 
 A prova objetiva conterá 20 questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) 

alternativas de respostas (A, B, C e D), das quais haverá uma única resposta 

correta, valendo 1,0 (um) ponto cada, totalizando 10 (dez) pontos. 

 
Leia-se: 
A prova objetiva conterá 20 questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) 

alternativas de respostas (A, B, C e D), das quais haverá uma única resposta 

correta, valendo 1,0 (um) ponto cada, totalizando 20 (vinte) pontos. 

No subitem 5.10 
Onde se lê: 
 
As provas serão realizadas na EMEF “Professora Maria Olíria Sarcinelli 
Campagnaro”, localizada à Rua Negri Orestes, 398, Centro, João Neiva/ES, CEP 
29680-000. 
 
Leia-se: 
 As provas serão realizadas na EMEF “Professora Maria Olíria Sarcinelli 
Campagnaro”, localizada à Rua Negri Orestes, 398, Centro, João Neiva/ES, CEP 
29680-000, na data de 15/12/2019 (domingo) com início às 8h. 
 
Subitem 5.14.  
Onde se lê: 
 

Cargo Conteúdo Programático 

Agente de 
Abordagem Social 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos, geometria, grandezas e medidas, 

estatística e probabilidade; 

- Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) (1993) 
- Política Nacional de Assistência Social (PNAS) (2004). 
- Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB/SUAS (2005). Norma operacional 
Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB-RH/SUAS (2006). 
- Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 13 de 
julho de 1990 e suas alterações: Lei 11.829, de 25 de 
novembro de 2008). 
- Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015) 
- Estatuto do Idoso (Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003). 
- Lei Maria da Penha (Lei 11.340 de 2006). 
- Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009. • Plano 
Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos 
de LGBT (Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais), 2009. 
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- Lei do SUAS, Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que 
altera a LOAS e dispõe sobre a organização da Assistência 
Social. • Resolução CNAS nº 09, de 18 de abril de 2013. 
- Caderno Perguntas e Respostas – Serviço Especializado 
em Abordagem Social – MC. 

Agente Fiscal 
Sanitário 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

 - Legislação pertinente ao SUS (Lei nº 6.066/99, Manual de 
Processo Administrativo Sanitário, Vitória/2013) e Lei 
Municipal nº 970/99, Código Municipal de Vigilância 
Sanitária. 

Artesão 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

 - Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Cadernos Atenção Básica nºs 27 e 34 e Portaria nº 
3.0888/11). 

Assistente Social I 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Cadernos Atenção Básica nºs 2734 e Portaria nº 
3.0888/11). 

- Constituição da República Federativa do Brasil (1988); 
- Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (1993) 
- Política Nacional de Assistência Social – PNAS (2004). 
- Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB/SUAS (2005). Norma operacional 
Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB-RH/SUAS (2006). 
- Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 13 de 
julho de 1990 e suas alterações: Lei 11.829, de 25 de 
novembro de 2008). 
- Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015) 
- Estatuto do Idoso (Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003). 
- Lei Maria da Penha (Lei 11.340 de 2006). 
- Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009. • Plano 
Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos 
de LGBT (Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais), 2009. 
- Legislações sobre o Cadastro Único para Programas 
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Sociais e o Programa Bolsa Família; “Lei do SUAS”. Lei Nº 
12.435, de 6 de julho de 2011 que altera a LOAS e dispõe 
sobre a organização da Assistência Social. • Resolução 
CNAS nº 09, de 18 de abril de 2013. 

Atendente de 
Consultório Dentário 

do Programa de 
Saúde Bucal 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 17 e Diretrizes da Política 
Nacional de Saúde Bucal). 

Auxiliar de Saúde 
Bucal 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 17 e Diretrizes da Política 
Nacional de Saúde Bucal). 

Cirurgião Dentista 
do Programa de 

Saúde Bucal 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 17 e Diretrizes da Política 
Nacional de Saúde Bucal). 

Cirurgião Dentista I 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 17 e Diretrizes da Política 
Nacional de Saúde Bucal). 

Coordenador de 
Enfermagem da 

Estratégia Saúde da 
Família (ESF) 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 28, vol 1 e 2). 

Enfermeiro I 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 
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Porcentagem, Gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 28, vol 1 e 2). 

Engenheiro de 
Segurança do 

Trabalho 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente (Lei Federal nº 6514/77, Portaria nº 
3214/78 e Lei 8213/91). 

Farmacêutico 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

 - Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e nº 
344/98, Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 44/09, 
Resolução do Conselho Nacional e Saúde nº 338/04). 

Fisioterapeuta da 
ESF 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 27 – Diretrizes do ANSF, 2009). 

Fisioterapeuta I 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 27 – Diretrizes do ANSF, 2009). 

Fonoaudiólogo 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 27 – Diretrizes do ANSF, 2009). 

Gerente da Atenção 
Básica 

- Português: análise de texto e coesão e coerência  

- Matemática: números e operações, álgebra e funções, 
geometria, grandezas e medidas, estatística e 
probabilidade; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 28, vol 1 e 2). 
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Médico da ESF 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/2017 e 
Cadernos Atenção Básica nº 28, vol. 1 e 2). 

Médico Veterinário 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação e conhecimento específico da área, em 
especial a Lei Federal nº 7.889/89 e Decreto Federal nº 
9.013/17). 

Merendeira 

- Português: análise de texto e coesão e coerência  

- Matemática: números e operações, situações problemas 
envolvendo as quatro operações. 

Monitor de 
Transporte Escolar 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Código de Trânsito Brasileiro; 

- Lei nº 8.069/1990, Estatuto da Criança e Adolescente. 

Motorista de 
Ambulância 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Código de Trânsito Brasileiro. 

Motorista de 
Veículos Leves e 

Pesados 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Código de Trânsito Brasileiro. 

Motorista de 
Transporte Escolar 

 - Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Código de Trânsito Brasileiro; 
- Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e Adolescente; 
- Demais legislações e conhecimentos específicos da área. 

Nutricionista 
- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 
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- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/2017, 
Política Nacional de Alimentação e Nutrição – PNAN/2013 
Guia Alimentar para a População Brasileira, Ministério da 
Saúde, 2014, Inciso II, VI e VII do artigo 3º. Incisos III, IV, VI 
XI e Parágrafo Único do Artigo 4º da Lei Federal nº 8.234, 
de 17 de setembro de 1991. Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE).  

Operador de 
Máquinas I 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, Gráficos; 

- Código de Trânsito Brasileiro; 
- Legislação e conhecimento específicos da área. 

Profissional de 
Educação Física 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 27 – Diretrizes do ANSF, 2009). 

Psicólogo I 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Cadernos Atenção Básica nos 27 e 34 e Portaria nº 
3.0888/11). 

Técnico em 
Enfermagem 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/2017 e 
Cadernos Atenção Básica nº 28, vol. 1 e 2). 

Técnico em 
Enfermagem da 

ESF 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/2017 e 
Cadernos Atenção Básica nº 28, vol. 1 e 2). 
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Leia-se: 
 

Cargo Conteúdo Programático 

Agente de 
Abordagem Social 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos, geometria, grandezas e medidas, 

estatística e probabilidade; 

- Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) (1993) 
- Política Nacional de Assistência Social (PNAS) (2004). 
- Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB/SUAS (2005). Norma operacional 
Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB-RH/SUAS (2006). 
- Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 13 de 
julho de 1990 e suas alterações: Lei 11.829, de 25 de 
novembro de 2008). 
- Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015) 
- Estatuto do Idoso (Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003). 
- Lei Maria da Penha (Lei 11.340 de 2006). 
- Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009. • Plano 
Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos 
de LGBT (Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais), 2009. 
- Lei do SUAS, Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que 
altera a LOAS e dispõe sobre a organização da Assistência 
Social. • Resolução CNAS nº 09, de 18 de abril de 2013. 
- Caderno Perguntas e Respostas – Serviço Especializado 
em Abordagem Social – MC. 

Agente Fiscal 
Sanitário 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

 - Legislação pertinente ao SUS (Lei nº 6.066/99, Manual de 
Processo Administrativo Sanitário, Vitória/2013) e Lei 
Municipal nº 970/99, Código Municipal de Vigilância 
Sanitária. 

Artesão 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

 - Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Cadernos Atenção Básica nºs 27 e 34 e Portaria nº 
3.0888/11). 
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Assistente Social I 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Cadernos Atenção Básica nºs 2734 e Portaria nº 
3.0888/11). 

- Constituição da República Federativa do Brasil (1988); 
- Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (1993) 
- Política Nacional de Assistência Social – PNAS (2004). 
- Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB/SUAS (2005). Norma operacional 
Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB-RH/SUAS (2006). 
- Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 13 de 
julho de 1990 e suas alterações: Lei 11.829, de 25 de 
novembro de 2008). 
- Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015) 
- Estatuto do Idoso (Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003). 
- Lei Maria da Penha (Lei 11.340 de 2006). 
- Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009. • Plano 
Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos 
de LGBT (Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais), 2009. 
- Legislações sobre o Cadastro Único para Programas 
Sociais e o Programa Bolsa Família; “Lei do SUAS”. Lei Nº 
12.435, de 6 de julho de 2011 que altera a LOAS e dispõe 
sobre a organização da Assistência Social. • Resolução 
CNAS nº 09, de 18 de abril de 2013. 

Atendente de 
Consultório Dentário 

do Programa de 
Saúde Bucal 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 17 e Diretrizes da Política 
Nacional de Saúde Bucal). 

Auxiliar de Saúde 
Bucal 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 17 e Diretrizes da Política 
Nacional de Saúde Bucal). 

Cirurgião Dentista 
do Programa de 

Saúde Bucal 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 



 

                                                                                                                

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4713 

CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 
  

 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 17 e Diretrizes da Política 
Nacional de Saúde Bucal). 

Cirurgião Dentista I 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 17 e Diretrizes da Política 
Nacional de Saúde Bucal). 

Coordenador de 
Enfermagem da 

Estratégia Saúde da 
Família (ESF) 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 28, vol 1 e 2). 

Enfermeiro I 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

Porcentagem, Gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 28, vol 1 e 2). 

Engenheiro de 
Segurança do 

Trabalho 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente (Lei Federal nº 6514/77, Portaria nº 
3214/78 e Lei 8213/91). 

Farmacêutico 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

 - Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e nº 
344/98, Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 44/09, 
Resolução do Conselho Nacional e Saúde nº 338/04). 

Fisioterapeuta da 
ESF 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 
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porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 27 – Diretrizes do ANSF, 2009). 

Fisioterapeuta I 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 27 – Diretrizes do ANSF, 2009). 

Fonoaudiólogo 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 27 – Diretrizes do ANSF, 2009). 

Gerente da Atenção 
Básica 

- Português: interpretação de texto, coesão e coerência 
textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: números e operações, álgebra e funções, 
geometria, grandezas e medidas, estatística e 
probabilidade; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 28, vol 1 e 2). 

Médico da ESF 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/2017 e 
Cadernos Atenção Básica nº 28, vol. 1 e 2). 

Médico Veterinário 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação e conhecimento específico da área, em 
especial a Lei Federal nº 7.889/89 e Decreto Federal nº 
9.013/17). 

Merendeira 

- Português: interpretação de texto, coesão e coerência 
textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: números e operações, situações problemas 
envolvendo as quatro operações. 
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Monitor de 
Transporte Escolar 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Código de Trânsito Brasileiro; 

- Lei nº 8.069/1990, Estatuto da Criança e Adolescente. 

Motorista de 
Ambulância 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Código de Trânsito Brasileiro. 

Motorista de 
Veículos Leves e 

Pesados 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Código de Trânsito Brasileiro. 

Motorista de 
Transporte Escolar 

 - Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: Problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Código de Trânsito Brasileiro; 
- Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e Adolescente; 
- Demais legislações e conhecimentos específicos da área. 

Nutricionista 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/2017, 
Política Nacional de Alimentação e Nutrição – PNAN/2013 
Guia Alimentar para a População Brasileira, Ministério da 
Saúde, 2014, Inciso II, VI e VII do artigo 3º. Incisos III, IV, VI 
XI e Parágrafo Único do Artigo 4º da Lei Federal nº 8.234, 
de 17 de setembro de 1991. Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE).  

Operador de 
Máquinas I 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, Gráficos; 

- Código de Trânsito Brasileiro; 
- Legislação e conhecimento específicos da área. 
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Profissional de 
Educação Física 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Caderno Atenção Básica nº 27 – Diretrizes do ANSF, 2009). 

Psicólogo I 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/17 e 
Cadernos Atenção Básica nos 27 e 34 e Portaria nº 
3.088/11). 

Técnico em 
Enfermagem 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/2017 e 
Cadernos Atenção Básica nº 28, vol. 1 e 2). 

Técnico em 
Enfermagem da 

ESF 

- Língua Portuguesa: interpretação de texto, coesão e 

coerência textual, pontuação e ortografia; 

- Matemática: problemas envolvendo as 4 operações, 

porcentagem, gráficos; 

- Legislação pertinente ao SUS (Portaria nº 2.436/2017 e 
Cadernos Atenção Básica nº 28, vol. 1 e 2). 

 

6. DA PROVA PRÁTICA  
 

No subitem 6.1  

Onde se lê: 

 
Será aplicada prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos 
de Motorista de Veículos Leves e Pesados, Motorista de Transporte Escolar e 
Operador de Máquinas I. 
  
Leia-se: 
 
 Será aplicada prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos 
de Motorista de Veículos Leves e Pesados, Motorista de Transporte Escolar, 
Motorista de Ambulância e Operador de Máquinas I. 
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No subitem 6.2  

Onde se lê: 
 
A prova prática para os cargos de Motorista de Veículos Leves e Pesados, 
Motoristas de Transporte Escolar e Operador de Máquinas I será no dia 22 de 
dezembro de 2019, às 8 horas, devendo os candidatos comparecerem na Rua dos 
Três Poderes (em frente ao Mercado Municipal), Centro, João Neiva/ES, com até 30 
(trinta) minutos de antecedência. 
 
Leia-se: 
 
A prova prática para os cargos de Motorista de Veículos Leves e Pesados, 
Motoristas de Transporte Escolar, Motorista de Ambulância e Operador de Máquinas 
I será no dia 22 de dezembro de 2019, às 8 horas, devendo os candidatos 
comparecerem na Rua dos Três Poderes (em frente ao Mercado Municipal), Centro, 
João Neiva/ES, com até 30 (trinta) minutos de antecedência. 
 
No subitem 6.3 

Onde se lê: 
 
 O candidato que não comparecer no local e horário estipulado, será eliminado do 
Processo Seletivo, não sendo aceita qualquer justificativa para o atraso. 
 
Leia-se: 
 
O candidato que não comparecer no local e horário estipulado, será eliminado do 
Processo Seletivo, não sendo aceita qualquer justificativa para o atraso. 
 
 
No subitem 6.4 

Onde se lê: 
 
Durante a realização da prova prática, o candidato que vier a colidir com o veículo 

estará automaticamente eliminado do processo seletivo e deverá arcar com os 

prejuízos gerados. 

 
Leia-se: 
 

 Durante a realização da prova prática, o candidato que vier a colidir com o veículo 

estará automaticamente eliminado do processo seletivo e deverá arcar com os 

prejuízos gerados, desde que apurada sua responsabilidade. 
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7. DOS TÍTULOS 
 
No subitem 7.5 
Onde se lê: 

 
A entrega do envelope contendo a documentação poderá ser efetuada também por 
procurador, mediante apresentação de procuração original simples, devidamente 
autenticada, assinada pelo candidato, acompanhada de cópia legível do documento 
oficial com foto do candidato.  Deverá, ainda, ser apresentado documento oficial com 
foto do procurador. 
 
Leia-se: 
 
 A inscrição poderá ser efetuada também por procurador, mediante apresentação de 
procuração original simples, devidamente autenticada, assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópia legível do documento oficial com foto do candidato.  Deverá, 
ainda, ser apresentado documento oficial com foto do procurador. 

 
8. DOS RECURSOS  
  
No subitem 8.1 
Onde se lê: 
 
O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, informando as 
razões pelas quais discorda do resultado. Os recursos deverão ser interpostos e 
protocolizados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de João Neiva/ES e 
dirigido ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo - Edital SEMAD n° 
004/2019, das 8h às 11h e das 13h às 16h, considerando o horário oficial de 
Brasília, e nos prazos constantes no ANEXO VI. 
 

 
Leia-se: 

 
 O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, informando as 

razões pelas quais discorda do resultado. Os recursos deverão ser interpostos e 

protocolizados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de João Neiva/ES e 

dirigido ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo - Edital SEMAD n° 

004/2019, das 8h às 11h e das 13h às 16h, considerando o horário oficial do Estado 

do Espírito Santo, e nos prazos constantes no ANEXO VI. 

 
11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
No subitem 11.1 – Inciso XVII 
Onde se lê: 
Registro no Conselho de Classe, para os cargos de Arquiteto e Urbanista e 
Engenheiro Civil. 
 
Leia-se: 

 
Comprovante do registro no Conselho de Classe, para os cargos exigidos conforme 
descrito no pré-requisito. 
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Onde se lê: Anexo I 

 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO Nº ____________________ 

Processo Seletivo Simplificado - Edital SEMAD nº 004/2019 

Nome: Data: ____/_____/_______ 

Cargo: 

Assinatura do Candidato 

 

Assinatura do Membro da Comissão 

(Guarde este comprovante, pois deverá ser entregue junto com um documento oficial com foto, no dia 
da prova objetiva)

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL SEMAD Nº 004/2019 

FICHA DE INSCRIÇÃO N° ____________ 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado vem requerer à Prefeitura Municipal de João Neiva sua inscrição no Processo Seletivo em 
epígrafe, para o cargo especificado abaixo, declarando, ao assinar este requerimento de inscrição, sob as 
penas da lei, serem verdadeiras todas as informações aqui prestadas, estando ciente e de acordo plena e 
integralmente com todas as condições estabelecidas, comprometendo-se à sua devida comprovação, 
quando exigida, sob pena de não o fazendo, tornar-se insubsistente sua inscrição. 

CARGO PRETENDIDO:  

(  ) Agente de Abordagem Social (  ) Agente Fiscal Sanitário 

(  ) Artesão (  ) Assistente Social I 

(  ) Atendente de Consultório Dentário do Programa de Saúde Bucal 

(  ) Auxiliar de Saúde Bucal 

(  ) Cirurgião Dentista do Programa de Saúde Bucal 

(  ) Cirurgião Dentista I 

(  ) Coordenador de Enfermagem da ESF (  ) Enfermeiro I 

(  ) Engenheiro de Segurança do Trabalho  (  ) Farmacêutico 

(  ) Fisioterapeuta da ESF (  ) Fisioterapeuta I 

(  ) Fonoaudiólogo (  ) Gerente da Atenção Básica 

(  ) Médico da ESF (  ) Médico Veterinário 

(  ) Merendeira (  ) Motorista de Ambulância 

(  ) Merendeira - Acioli e Barra do Triunfo 

(  ) Motorista de Veículos Leves e Pesados (  ) Motorista de Transporte Escolar 

(  ) Nutricionista I (  ) Operador de Máquinas I 

(  ) Profissional de Educação Física’  (  ) Psicólogo I 

(  ) Técnico em Enfermagem (  ) Técnico em Enfermagem da ESF 

DADOS PESSOAIS 

Nome Completo: _________________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________ nº _________ 

Bairro: _________________________________________ Cidade: ________________________ UF: _____  

CEP: _________________ Celular: ________________________ Tel. Recado: _______________________  

CPF: _______________________ RG.: _________________ Data de Nascimento: ____________________ 

e-mail: _________________________________________________________________________________ 

Portador de necessidades especiais:   (__) SIM           (__) NÃO 

Necessita de alguma adaptação para realização da prova objetiva? (__) NÃO (__) SIM  

Qual?_____________________________________________________________________ 
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Leia-se: 

 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO Nº ____________________ 

Processo Seletivo Simplificado - Edital SEMAD nº 004/2019 

Nome: Data: ____/_____/_______ 

Cargo: 

Assinatura do Candidato 

 

Assinatura do Membro da Comissão 

(Guarde este comprovante, pois deverá ser entregue junto com um documento oficial com foto, no dia da prova 

objetiva). 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL SEMAD Nº 004/2019 

FICHA DE INSCRIÇÃO N° ____________ 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado vem requerer à Prefeitura Municipal de João Neiva sua inscrição no Processo Seletivo em 
epígrafe, para o cargo especificado abaixo, declarando, ao assinar este requerimento de inscrição, sob as 
penas da lei, serem verdadeiras todas as informações aqui prestadas, estando ciente e de acordo plena e 
integralmente com todas as condições estabelecidas, comprometendo-se à sua devida comprovação, 
quando exigida, sob pena de não o fazendo, tornar-se insubsistente sua inscrição. 

CARGO PRETENDIDO:  

(  ) Agente de Abordagem Social (  ) Agente Fiscal Sanitário 

(  ) Artesão (  ) Assistente Social I 

(  ) Atendente de Consultório Dentário do Programa de Saúde Bucal 

(  ) Auxiliar de Saúde Bucal 

(  ) Cirurgião Dentista do Programa de Saúde Bucal 

(  ) Cirurgião Dentista I 

(  ) Coordenador de Enfermagem da ESF (  ) Enfermeiro I 

(  ) Engenheiro de Segurança do Trabalho  (  ) Farmacêutico 

(  ) Fisioterapeuta da ESF (  ) Fisioterapeuta I 

(  ) Fonoaudiólogo (  ) Gerente da Atenção Básica 

(  ) Médico da ESF (  ) Médico Veterinário 

(  ) Merendeira (  ) Motorista de Ambulância 

(  ) Merendeira - Acioli e Barra do Triunfo (  ) Monitor de Transporte Escolar 

(  ) Motorista de Veículos Leves e Pesados (  ) Motorista de Transporte Escolar 

(  ) Nutricionista I (  ) Operador de Máquinas I 

(  ) Profissional de Educação Física’  (  ) Psicólogo I 

(  ) Técnico em Enfermagem (  ) Técnico em Enfermagem da ESF 

DADOS PESSOAIS 

Nome Completo: _________________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________ nº _________ 

Bairro: _________________________________________ Cidade: ________________________ UF: _____  

CEP: _________________ Celular: ________________________ Tel. Recado: _______________________  

CPF: _______________________ RG.: _________________ Data de Nascimento: ____________________ 

e-mail: _________________________________________________________________________________ 

Portador de necessidades especiais:   (__) SIM           (__) NÃO 

Necessita de alguma adaptação para realização da prova objetiva? (__) NÃO (__) SIM  

Qual?_____________________________________________________________________ 
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João Neiva/ES, 03 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

                                                   Marcos Antônio do Nascimento 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo 

 


